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REQUERIMENTO N ° D E 2019
(Vereador Jair Souza)

Requer ao Deputado Estadual Gleydson
Nato (PHS), empenho para que seja
implantado no SINE de Gurupi o banco
de incentivo ao microempreendedor
"Prodivino/Banco da Gente"
disponibilizando inúmeras linhas de
crédito para pessoas físicas e jurídicas,
com taxas inferiores aos juros do
mercado.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta

presidência, para que seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Deputado

Estadual Sr. Gleydson Nato (PHS).

JUSTIFICATIVA

Prodivino/Banco da Gente

Criado com o intuito de desenvolver ações diretas ou indiretas para a inserção social

das camadas menos privilegiadas, com a viabilização financeira e geração de

emprego e renda, o Instituto Social Divino Espírito Santo - Prodivino - é uma

autarquia vinculada diretamente ao Executivo Estadual.

Seu carro-chefe é o Banco da Gente, que disponibiliza inúmeras linhas de crédito

para pessoas físicas e jurídicas, com taxas inferiores aos juros do mercado e acesso

menos burocrático.

Microcrédito
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É uma linha de crédito específica para liberação de recursos financeiros para

pequenos empreendedores implantarem ou ampliarem seus negócios, com foco na

promoção de geração de emprego e renda.

Prioritariamente, atende clientes com pouco acesso às tradicionais linhas de crédito

dos grandes bancos, com um processo menos burocrático e taxa de juros abaixo do

mercado, oportunizando o crescimento do negócio.

Público Alvo

Microempreendedores urbanos e rurais, costureiras (os), agricultores familiares,

confeiteiros, prestadores de serviços diversos, e outros.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 13 dias do

mês de agosto de 2019.
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